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ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) PERTENCENTE A COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS (CPLO) DA SUPERINTENDÊNCIA 

ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES (SUPEL) DO ESTADO DE RONDÔNIA.  

 

REFERÊNCIA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 020/2023/CPLO/SUPEL/RO 

Processo Administrativo nº 0069.002211/2023-97/SEOSP/RO 

Objeto: Reforma da Passarela do Espaço Alternativo, localizado à Av. Gov. 

Jorge Teixeira, s/ nº, no município de Porto Velho – RO. 

 

A empresa 3R CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 03.733.899/0001-40, 

com sede na Av. Segunda Avenida, Q 1B, L 48E, Sala 115, Cidade Vera Cruz, Ed. 

Montreal Office, Cond. Empresarial Village, Aparecida de Goiânia – GO, CEP 74.934-

605, vem, tempestivamente à presença de Vossa Senhoria, com fundamento na alínea 

“a”, do, do inciso I, do art. 109 da Lei nº 8.666/93, bem como no subitem 13.2 do 

Edital de Concorrência Pública nº 020/2023/CPLO/SUPEL/RO, apresentar as 

RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da decisão de HABILITAÇÃO da 

empresa MEGA ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA, nos termos das razões de fato 

e de direito anexas. 

Ante o exposto, requer-se a Vossa Senhoria que seja conhecido e recebido 

o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, haja vista sua pertinência e tempestividade, 

bem como que sejam encaminhadas à autoridade superior, após cumprimento das 

formalidades legais, para o devido provimento. 

Termos em que, pede deferimento. 

Porto Velho - RO, 20 de fevereiro de 2024. 
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) JULGADOR(A). 

 

 

RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Concorrência Pública nº 020/2023/CPLO/SUPEL/RO 

Processo Administrativo nº 0069.002211/2023-97/SEOSP/RO  

 
 
I – DOS FATOS 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da 

Comissão Permanente de Obras - CPLO, deflagrou o Concorrência Pública nº 

020/2023/CPLO/SUPEL/RO, sob o regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, e o tipo 

MENOR PREÇO, na forma de execução INDIRETA, visando à formalização de contrato 

administrativo para execução indireta, tendo por objeto a “Reforma da Passarela do 

Espaço Alternativo, localizado à Av. Gov. Jorge Teixeira, s/ nº, no município de Porto 

Velho - RO”. 

A sessão de abertura do certame realizou-se na data de 05 de fevereiro 

de 2024. 

Após a realização da análise das documentações referentes a fase 

habilitatória apresentadas pelas empresas licitantes, no dia 08.02.2024, foi realizada 

Sessão de Julgamento da Fase de Habilitação, na qual a Douta Comissão de 

Licitações, proferiu a seguinte deliberação: 
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Ocorre que, no dia 15.02.2024, sobreveio deliberação de REANÁLISE E 

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO, habilitando, outrossim, a empresa MEKA 

ENGENHARIA LTDA, nos seguintes termos: 

 

Todavia, conforme será abaixo demonstrado, cumpre destacar o 

DESACERTO da Douta Comissão de Licitação, quanto a decisão de HABILITAÇÃO da 

empresa MEGA ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA, sem uma minuciosa 

apreciação dos Atestados de Capacidade Técnica apresentados pela referida 

empresa, em observância a exigência contida na alínea “d”, do Item 15.3 – DA 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, contido no instrumento convocatório.   

Dessa forma, ante as inconsistências contidas nos referidos documentos, 

que serão abaixo apontadas, a empresa MEGA ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA 

foi HABILITADA, de modo precipitado e imprudente, uma vez que, com subsídio 

na documentação apresentada, restam incertezas e dúvidas quanto a real aptidão 

e capacidade técnica da recorrida para a execução do objeto da licitação.  

Nesse sentido, considerando que a Administração Pública está obrigada 

a observar o princípio da legalidade, bem como o da vinculação ao instrumento 

vinculatório e, conforme fundamentação abaixo exposta, corroborada pelas 



 

 

 

 

3R CONSTRUCOES LTDA  

Endereço:                                            Telefone / Contato / e-mail:                       CNPJ / I.E: 

End: Av Segunda Avenida, Q 1b L 48e Sala 115                               Fone: (62) 99132-8080                    CNPJ: 03.733.899/0001-40 

CEP: 74.934-605                                                                    E-mail: 3rconstrucoesgo@gmail.com             I.E.: 10.325.220-7  

Bairro: Cidade Vera Cruz                                                                    Cidade: Aparecida de Goiânia - GO 

incongruências que serão apontadas, restará comprovada a necessidade de 

realização de diligência para melhor averiguação da autenticidade da aludida 

documentação técnica apresentada, bem como da aptidão da empresa.  

Assim, pleiteia-se, desde já, a realização de diligências com o fito de 

se averiguar a veracidade e autenticidade dos Atestados de Capacidade Técnica 

apresentados. 

Subsidiariamente, caso constatada a incapacidade técnica da 

empresa, ou a inconformidade da documentação, solicita-se a reforma da decisão 

de HABILITAÇÃO da empresa MEGA ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA, a fim 

declará-la INABILITADA no certame em questão, impedindo, assim, a 

continuidade de sua participação na licitação, conforme razões abaixo expostas.  

 

II - DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, cumpre destacar que o conhecimento do presente Recurso 

Administrativo está devidamente subsidiado na legislação pertinente à matéria, nos 

termos da alínea “a”, do inciso I, do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93, que, no 

mesmo sentido do subitem 13.2 do Edital, estabelece que: 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 
desta Lei cabem: 
I - Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
[...] 
 

No ponto, destaca-se que o início da contagem para o prazo recursal 

ocorreu em 15.02.2024 (data da reanálise da habilitação), sendo que, desta 

forma, contados os 5 (cinco) dias úteis, o prazo para a interposição do presente 

recurso encerra-se em 22.02.2024. 

Com efeito, com base na data de interposição do presente Recurso e 

considerando o prazo recursal estabelecido na alínea “a”, do inciso I, do art. 109 da 
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Lei Federal nº 8.666/93, bem como do subitem 13.2 do Edital,  tem-se que o 

presente RECURSO ADMINISTRATIVO é regularmente tempestivo.  

Desse modo, requer-se, desde já, o RECEBIMENTO e o CONHECIMENTO 

do presente recurso, bem como a devida apreciação de suas razões, para, ao final, 

dar PROVIMENTO aos argumentos aqui apresentados, conforme as razões abaixo 

delineadas.   

 

III – DOS FUNDAMENTOS: DAS INCONSISTÊNCIAS CONSTATADAS NA 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA APRESENTADA. DO PODER/DEVER DE DILIGÊNCIA 

DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. DA QUESTIONÁVEL APTIDÃO TÉCNICA DA 

RECORRIDA PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO. 

Conforme se verifica da Ata da Sessão de Julgamento de Habilitação, 

lavrada em 08.02.2024, a empresa recorrida foi HABILITADA por ter “[...] atendido 

todas as exigências previstas no Edital para esta primeira fase do certame 

licitatório"”.  

De início, cumpre asseverar que no item 15.3 – DA QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA, do Edital, são exigidos os seguintes requisitos, transcrito abaixo em sua 

literalidade:  
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In casu, o foco central da questão objeto do presente recurso está 

calcada nos atestados de qualificação técnica apresentados pela empresa, que causam 

estranheza e dúvidas quanto a sua autenticidade e veracidade conforme será abaixo 

demonstrado. Vejamos. 

Inicialmente, extraindo-se de uma detida análise da documentação de 

habilitação apresentada pela empresa recorrida, salta aos olhos que foram 

apresentados, 4 (quatro) Atestados de Capacidade Técnica datados em 

26.01.2024 e 3 (três) Cat’S (Certidão de Acervo Técnico) emitidas em 31.01.2024, 

conforme se verifica a seguir: 

1. Atestado de Capacidade Técnica (26.01.204) e CAT nº 

0000221999 (31.01.2024) – Empresa M. R. GONÇALVES COMERCIO EIRELI: 
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2. Atestado de Capacidade Técnica (26.01.204) e CAT nº 

0000221989 (30.01.2024) – Empresa XIRU COMERCIO DE VEICULOS LTDA: 
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3. Atestado de Capacidade Técnica (26.01.204), e CAT nº 

0000221998 (31.01.2024) – Empresa GARAGEM COMERCIO VAREJISTA DE 

VEICULOS: 
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4. Atestado de Capacidade Técnica (26.01.204) e CAT nº 

0000221997 (31.01.2024) – Empresa SANTOLIN ESTRUTURAS METALICAS 

MONTAGENS: 
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Assim, as estúrdias e insólitas, sobretudo, “COINCIDENTES” datas em 

que os CAT’S e Atestados de Capacidade Técnica foram emitidos, que, por serem 

IDÊNTICAS, no mínimo, SUSCITAM INCERTEZA E RECEIO QUANTO A 

VERACIDADE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ALI ATESTADOS, BEM COMO DO 

FIDEDIGNIDADE DO TEOR DOS DOCUMENTOS.   

Ademais, quanto ao atestado mencionado no item 4 deste 

expediente, emitido pela empresa SANTOLIN ESTRUTURAS METALICAS 

MONTAGENS, é espalhafatoso do Atestado de Capacidade Técnica ser subscrito 

pela referida empresa, ATESTANDO a execução do mesmo em outra empresa 

(FRIGORIFICO MINERVA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS), sem qualquer 

nexo documental que possa ser presumível a ocorrência de algum tipo de 

subcontratação (total ou parcial), o que, evidentemente, INVALIDA O 

DOCUMENTO E O TEOR DO SERVIÇO EXECUTADO ATESTADO PARA FINS DESTE 

CERTAME.  
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Nesse cenário, é importante ressaltar que a exigência dos atestados de 

capacidade técnica se destina a comprovar que o proponente presta ou prestou 

serviços compatíveis com os estipulados no edital em questão, sendo tal 

compatibilidade aferida mediante a verificação das características, das 

quantidades e dos prazos envolvidos na prestação dos serviços. Portanto, não é 

qualquer atestado que se presta a tal fim. 

Por oportuno, é bom de ver a balizada doutrina do mestre Marçal Justen 

Filho1, ao asseverar que: 

 a expressão "qualificação técnica" tem grande amplitude de significado, 
e continua, é evidente ser impossível eliminar o risco de a pessoa 
contratada revelar-se incapaz tecnicamente de executar a prestação 
devida. Ao estabelecer certas exigências, a Administração busca 
reduzir esse risco. Configura-se uma presunção: a comprovação da 
qualificação técnica, na fase de habilitação, induz que o sujeito, se 
contratado, disporá de grande probabilidade de executar 
satisfatoriamente as prestações devidas. Ou, mais precisamente, a 
ausência dos requisitos de capacitação técnica, evidenciada na fase 
de habilitação, faz presumir que o interessado provavelmente não 
lograria cumprir satisfatoriamente as prestações necessárias à 
satisfação do interesse público. A fixação das exigências de 
qualificação técnica é muito relevante. Não se pode fazer em termos 
puramente teóricos ou burocráticos. A relação de encargos tem de 
cumprir a função que justifica sua instituição. 
 

Nessa esteira de entendimento, é claro que a verificação quanto à 

qualificação técnica do licitante não pode se limitar à simples exigência e 

recebimento de atestados, sem que se haja efetivamente comprovada tal 

qualificação.  

Por essas razões, tanto a norma de regência, como o edital do 

certame, reportam-se à necessidade de compatibilidade dos atestados fornecidos 

com o objeto da licitação, sendo, pois, necessária a descrição detalhada dos 

serviços prestados, bem como a indicação das quantidades e prazos, a fim de 

permitir a aferição dessa compatibilidade. 

                                                           

1 in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora Dialética, 6aEd., São Paulo, 1999 
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Para tanto, pode a Administração determinar diligências com o fito 

de comprovar se realmente o licitante dispõe de qualificação técnica suficiente 

ao cumprimento das exigências editalícias, ou da veracidade das informações 

apresentadas a fim de tentar comprovar a aptidão técnica para a execução do 

objeto, sobretudo nos casos em que haja inconsistências e “coincidências”, 

conforme acima apontado. 

No presente caso, a documentação apresenta dados ou informações 

obscuras, que incitam dúvidas acerca da autenticidade dos documentos ou de seu 

conteúdo.  

Nesse cenário, a Administração Pública poderá executar diligências 

não previstas especificamente no ato convocatório. Tais diligências não poderão 

voltar-se ao exame de requisito não previsto no ato convocatório. Seu objeto apenas 

pode ser complementar e comprovar o conteúdo dos documentos.  

Vale destacar, aliás, que a atividade da Administração Pública não 

pode ser meramente passiva, sob pena de tornar inúteis as exigências contidas 

no ato convocatório. Deve promover-se a investigação acerca de dúvidas e, 

caracterizado o vício, a punição necessita ser exemplar. 

Dessa forma, deve haver um rigoroso controle acerca da veracidade 

e da autenticidade dos documentos fornecidos, sendo que a aptidão técnica deve 

ser objeto de investigação minuciosa por parte da Administração Pública.  

Além do exame dos documentos e da realização de diligências 

internas, poderão ser efetuadas diligências externas (tais como vistorias, por 

exemplo), ainda quando não expressamente previstas no ato convocatório. 

Em reforço, cumpre trazer à baila o disposto no subitem 12.6 do Edital, 

que estatui as seguintes regras: 

12.6 - Após a efetiva entrega dos envelopes, contendo a 
Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços à 
Comissão, em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional 
ou permissão para a inclusão ou apresentação de documentos ou 
informações que deveriam constar dos envelopes de habilitação 
ou propostas, exceto nos casos previstos no art. 48, da Lei 
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Federal das Licitações, a critério da Administração. A Comissão 
reserva a si, o direito de exigir em qualquer época ou 
oportunidade, documentos ou informações complementares 
que julgar necessários ao perfeito entendimento e 
comprovação das documentações apresentadas, além de 
proceder diligências e verificações na forma da Lei. 
 

Cumpre ressaltar, a propósito, o teor do §3º, do art. 43, da Lei de 

Licitações, in verbis: 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância 
dos seguintes procedimentos: 
[...] 
§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 

Assim, o art. 43, § 3º, da Lei nº 8666/1993 criou um “poder-dever” 

por parte da comissão de licitação/pregoeiro, facultando-o a realizar diligência 

quando há alguma falha formal, omissão, dúvida, ou obscuridade nos documentos 

de habilitação e/ou na proposta, o que se verifica no vertente caso. 

No mesmo sentido é a jurisprudência do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – 

TCU, in verbis:   

REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NA 
CONDUÇÃO DE CERTAME. INCERTEZAS SOBRE ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA DE LICITANTE. NÃO UTILIZAÇÃO DO 
PODER-DEVER DE REALIZAR DILIGÊNCIAS PARA SANEAR AS 
DÚVIDAS QUANTO À CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA. 
PRESERVAÇÃO DA CONTINUDADE DO CONTRATO QUE SE 
ENCONTRA EM FASE DE EXECUÇÃO. DETERMINAÇÃO. 1. O Atestado 
de Capacidade Técnica é o documento conferido por pessoa 
jurídica de direito público ou de direito privado para comprovar o 
desempenho de determinadas atividades. Com base nesse 
documento, o contratante deve-se certificar que o licitante 
forneceu determinado bem, serviço ou obra com as características 
desejadas. 2. A diligência é uma providência administrativa para 
confirmar o atendimento pelo licitante de requisitos exigidos pela 
lei ou pelo edital, seja no tocante à habilitação seja quanto ao 
próprio conteúdo da proposta. 3. Ao constatar incertezas sobre 
cumprimento das disposições legais ou editalícias, especialmente 
as dúvidas que envolvam critérios e atestados que objetivam 
comprovar a habilitação das empresas em disputa, o responsável 
pela condução do certame deve promover diligências, conforme o 
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disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, para aclarar os fatos e 
confirmar o conteúdo dos documentos que servirão de base para 
tomada de decisão da Administração nos procedimentos 
licitatórios (TCU 01985120146, Relator: MARCOS BEMQUERER, Data 
de Julgamento: 03/12/2014) 

DENÚNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2021. IRREGULARIDADE 
NO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADO PELA 
LICITANTE VENCEDORA. PRÉVIA OITIVA DOS ÓRGÃOS E DA 
EMPRESA. DILIGÊNCIA. ANULAÇÃO DO CERTAME. CONFIRMAÇÃO 
DA FALTA DE AUTENTICIDADE DO ALUDIDO ATESTADO. FRAUDE 
COMPROVADA À LICITAÇÃO. REVELIA DA EMPRESA. 
CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. INIDONEIDADE DA LICITANTE 
FRAUDADORA. ENVIO DE CIÊNCIA PREVENTIVA E CORRETIVA. 
COMUNICAÇÃO. (TCU - DEN: 11732022, Relator: ANDRÉ DE 
CARVALHO, Data de Julgamento: 25/05/2022) 

 

Veja-se, também sobre o tema decisão proferida no âmbito da jurisprudência 

pátria, ipsis verbis:  

APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO - PRELIMINAR - NULIDADE DA 
SENTENÇA - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - MANDADO DE 
SEGURANÇA - LICITAÇÃO - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - ATESTADO 
DE CAPACIDADE TÉCNICA - DÚVIDAS FUNDADAS - DILIGÊNCIA 
PARA ESCLARECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - 
DESCUMPRIMENTO - INABILITAÇÃO. 1. A constatação de que o 
Magistrado enumerou os motivos de seu convencimento desfigura a 
tese de nulidade por ausência de fundamentação. 2. A Administração 
Pública poderá exigir qualificação técnica para que o licitante 
comprove que já prestou serviço idêntico a terceiros. 3. A comissão 
de licitação possui a faculdade de realizar diligências para 
confirmar a fidedignidade dos documentos apresentados para 
habilitação. 4. O desatendimento de diligência para o saneamento 
dos fatos, a partir de dúvidas fundadas a respeito da autenticidade 
da documentação, justifica a inabilitação dos licitantes. (TJ-MG - AC: 
51643166420228130024, Relator: Des.(a) Carlos Henrique Perpétuo 
Braga, Data de Julgamento: 20/04/2023, 19ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 27/04/2023) 
 
MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÃO ELETRÔNICO. 
INCONSISTÊNCIAS NOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA DA 
EMPRESA VENCEDORA. POSSÍVEL BURLA A IMPEDIMENTO DE 
PARTICIPAR DE LICITAÇÃO. DEVER DA ADMINISTRAÇÃO DE 
APURAR OS FATOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 43, § 3º, DA LEI N. 
8666/1993. SEGURANÇA CONCEDIDA PARA SUSPENDER O 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ATÉ A CONCLUSÃO DAS 
DILIGÊNCIAS. Art. 43. A licitação será processada e julgada com 
observância dos seguintes procedimentos: [...] § 3º É facultada à 
Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 
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a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta. (TJ-SC - MS: 03046897220188240023 Capital 0304689-
72.2018.8.24.0023, Relator: Paulo Henrique Moritz Martins da Silva, 
Data de Julgamento: 17/12/2019, Primeira Câmara de Direito Público) 

Com suporte na doutrina e jurisprudência mencionadas acima, pode-se 

entender como desídia da Administração deixar de exigir a comprovação técnica 

do licitante, nos exatos termos do edital e normas pertinentes, face ao princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório, sob pena de restar prejudicada a 

futura execução do objeto ora posto em licitação, em prejuízo ao interesse 

público do qual não se pode descurar. 

Nesse espeque, cabe trazer à baila, outrossim, o ensinamento de Marçal 

Justen Filho2, acerca do assunto:  

Ao desenvolver essas atividades, as avaliações da 
Administração têm de ser rigorosamente objetivas. Não 
podem ser influenciadas por preferências subjetivas, 
fundadas em critérios opinativos. A lei volta a reprovar 
escolhas infundadas na pura e simples preferência por 
marcas.  
 

Portanto, não é coerente nem vantajoso para a Administração Pública 

HABILITAR uma empresa que não demonstrou de forma idônea sua aptidão e 

experiência técnica para a execução do objeto licitado, sem aferir essa prévia 

CERTEZA. 

Desse modo, tendo em vista as incongruências, inconsistências e até 

mesmo estranhas coincidências apontadas nos atestados técnicos apresentados, 

solicita-se que a Douta Comissão realize DILIGÊNCIAS a fim de comprovar a 

autenticidade e veracidade do teor dos mesmos, por meio de registros 

fotográficos, instrumentos contratuais, oitiva de testemunhas e outros meios 

legais permitidos. 

Subsidiariamente, caso constatada que os documentos apresentados 

são inverídicos ou inidôneos, pleiteia-se a INABILITAÇÃO da empresa MEGA 

                                                           

2 (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 12ª ed., Dialética Editora. p. 344). 
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ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA, em razão do não atendimento dos 

requisitos de habilitação e qualificação técnica previstos no Edital.  

IV – DOS PEDIDOS. 

Diante de todo o acima exposto, requer-se: 

I. o RECEBIMENTO e o CONHECIMENTO do presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO e das RAZÕES que o acompanham, posto que tempestivo; 

II.  o PROVIMENTO INTEGRAL do presente recurso, haja vista a total 

procedência e veracidade de suas razões, conforme acima evidenciado, com a 

REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS para comprovar a veracidade de autenticidade do 

teor dos atestados técnicos apresentados pela empresa MEGA ENGENHARIA 

CONSTRUTORA LTDA; 

III.  Subsidiariamente, caso constatado que os documentos apresentados 

são inverídicos ou inidôneos, solicita-se a reforma da decisão que habilitou a 

referida empresa, declarando como INABILITADA a empresa MEGA ENGENHARIA 

CONSTRUTORA LTDA, e impossibilitando a continuidade de sua participação em 

todos os atos subsequentes do Concorrência Pública nº 

020/2023/CPLO/SUPEL/RO. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Porto Velho – RO, 20 de fevereiro de 2024. 

 

_____________________________________ 
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